
 
 
 
 
 
 
 

 SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDADAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA 

CNPJ nº 04.884.221/0001-20 e NIRE nº 52600311131 
 

   Pelo presente instrumento particular, a abaixo assinada: 
      

HELIA SENA FERREIRA RABELO, brasileira, solteira, comerciante, residente e domiciliada a Avenida 
W-4, Quadra 55, Lote 01, Sítio Santa Luzia, Aparecida de Goiânia-GO CEP: 74.922-280, portadora da 
C. I. n° 3925051 SPTC-GO, CPF n° 972.429.341-68, filha de Gedalia Alves Rabelo e de Maria Romana 
Ferreira Rabelo, natural de Grajau-MA, nascido aos 10/02/1981; 
 
Única sócia da empresa FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 
SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA, com seu contrato devidamente arquivado e registrado na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob nº 526000311131 de 14/09/2016, com sede a Rua X-22 com a 
Avenida W-4, Quadra 55, Lote 01, Setor Sítio Santa Luzia, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74.922-640, 
CNPJ sob n° 04.884.221/0001-20, resolve promover a sua sétima alteração, na melhor forma de 
direito, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 
I – DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE: A empresa altera o seu endereço comercial que passará 
a ser a Rua do Pasto, Quadra CHC, Lote 0035, Bairro Chácaras Bela Vista, CEP: 74920-802, Aparecida 
de Goiânia-GO.    
 
II – DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: Que a sócia HELIA SENA FERREIRA RABELO, já anteriormente 
qualificada acima, resolve aumentar o capital social da empresa em R$ 280.000,00 (duzentos e 
oitenta mil reais) divididos em 280.000 (duzentos e oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada, que será integralizados na data de assinatura desta alteração em moeda correte nacional, assim 
o capital social da empresa passará a ser de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos em 
400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente integralizados 
em moeda corrente nacional; 
Ficando assim distribuído o capital social da seguinte forma:  

SÓCIA QUOTAS % VALOR (R$) 

HELIA SENA FERREIRA RABELO 400.000 100 400.000,00 

TOTAL  400.000 100 400.000,00 

 
Parágrafo Primeiro -  A responsabilidade de cada sócio é única e restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 
integralização do capital social, de acordo com o artigo 1052 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 
 
Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade. 
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Parágrafo Terceiro - Fica vedado a sócia única caucionar ou comprometer de qualquer forma suas 
quotas de capital, parcial ou integralmente. 
                                 
III – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATATO SOCIAL: Tendo em vista as alterações implementadas, 
os sócios decidem consolidar as disposições, reformando todo o Contrato Social, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA 

 
HELIA SENA FERREIRA RABELO, brasileira, solteira, comerciante, residente e domiciliada a Avenida 
W-4, Quadra 55, Lote 01, Sítio Santa Luzia, Aparecida de Goiânia-GO CEP: 74.922-280, portadora da 
C. I. n° 3925051 SPTC-GO, CPF n° 972.429.341-68, filha de Gedalia Alves Rabelo e de Maria Romana 
Ferreira Rabelo, natural de Grajau-MA, nascido aos 10/02/1981 
 
Têm como justo e acertado a consolidação do contrato da sociedade empresaria limitada, 
denominada “FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SERVIÇOS E 
ACESSÓRIOS LTDA” que se regerá pelas seguintes cláusulas contratuais: 
 
   Cláusula I – NOME EMPRESARIAL    
     A sociedade empresaria limitada gira sob o nome empresarial “FÁBRICA DAS 
BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA”, e como título 
do estabelecimento CONFECÇÕES BANDEIRAS E ACESSÓRIOS, na conformidade contido 
na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020 constante do parágrafo único do 
art. 1.052 do Código Civil. 
 
   Cláusula II – DA SEDE 

   A sede da sociedade empresaria limitada é na Rua do Pasto, Quadra CHC, Lote 
0035, Bairro Chácaras Bela Vista, Setor 21, CEP: 74920-802, Aparecida de Goiânia.    

 
   Cláusula III – DO OBJETO  

            O objeto da sociedade empresaria limitada é Comercio varejista e confecção de 
bandeiras, standartes e flâmulas de tecidos, comercio varejista de mastros, ponteiras, talabartes e 
rosetas e outros acessórios para bandeiras, comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
comercio varejista de artigos recreativos e esportivos, confecção, sob medida de roupas 
profissionais, comercio varejista de equipamentos e roupas de segurança pessoal, comercio varejista 
de artigos de papelaria e materiais de expediente, comércio varejista de ferragens, impressão em 
tecidos, windbanner, flegbanner, sublimação  mascara em tecido duplo. 
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Cláusula IV – DO CAPITAL   

                                      O capital social da sociedade empresária limitada é de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), sendo representado por 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizadas em moeda corrente nacional 
pela sócia; Ficando assim distribuído o capital social da seguinte forma:  

SÓCIA QUOTAS % VALOR (R$) 

HELIA SENA FERREIRA RABELO 400.000 100 400.000,00 

TOTAL  400.000 100 400.000,00 

 
Parágrafo Único -  A responsabilidade da sócia é única e restrita ao valor de suas quotas, não havendo 
responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização 
do capital social, de acordo com o artigo 1052 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 
 
   Cláusula V – ABERTURA DE FILIAIS 
   A sociedade empresaria limitada poderá, quando servir aos seus interesses, 
abrir filiais, agências ou escritórios, destacando para estas uma parte do capital da matriz.  
 
   Cláusula VI – PRAZO DE DURAÇÃO 
   O prazo de duração da sociedade empresaria limitada será por tempo 
indeterminado, e iniciou suas atividades em 10/01/2002.    
 
   Cláusula VII – ADMINISTRAÇÃO 
     A administração da sociedade empresaria limitada é exercida por sua sócia 
única HELIA SENA FERREIRA RABELO, com os poderes e atribuições de administradora autorizada o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse da empresa ou 
assumir obrigações seja em favor de quaisquer terceiros. 
 
     Cláusula VIII – IMPEDIMENTO USO DA DENOMINAÇÃO 
   É vedado a sócia única usar o nome da sociedade empresaria limitada em 
negócios estranhos aos interesses da empresa, como fianças, avais e endossos, respondendo 
pessoalmente o infrator pelos danos causados. 
 
   Cláusula IX –PRÓ-LABORE 
   É resguardado a sócia única o direito de retirada mensal a título de pró-labore, 
que será fixado pela sociedade empresaria limitada e registrado como despesa na escrituração 
contábil.  
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   Cláusula X – FALECIMENTO DO TITULAR  
   Ocorrendo o óbito da sócia única, a sociedade empresaria limitada não se 
dissolverá, assumindo, no lugar do falecido os herdeiros designados legalmente. 
      Cláusula XI – DO EXERCÍCIO  
   O exercício contábil da sociedade empresaria limitada obedecerá ao ano 
calendário e a cada dia 31 de dezembro serão levantadas as Demonstrações Financeiras e o lucro 
líquido apurado terá o destino determinado pela titular.  
 
Parágrafo único – Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pela sócia única.      
 
   Cláusula XII – NORMAS OMISSAS 
   Sobre os casos não regulados neste ato constitutivo, deverão ser aplicadas as 
disposições legais contidas no C.Civil/2002. 
 
   Cláusula XIII – FORO 
   Fica eleito o foro da comarca de Aparecida de Goiânia-GO para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
 

Cláusula XIV – DECLARAÇAO MICROEMPRESA 
   A empresa declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 

Cláusula XV – DECLARAÇÃO DE DESEMPENDIMENTO 
   A administradora declara sob as penas da lei: que não está impedida de exercer 
a administração da sociedade empresaria limitada, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
               E por estarem devidamente acertada, assina o presente instrumento em 1(uma) via, que 
será encaminhada para arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás.    
 
 
E por estarem devidamente acertada, assina o presente instrumento em 1(uma) via, que será 
encaminhada para arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás.    
 
 

        Aparecida de Goiânia – GO, 02 de outubro de 2023. 
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________________________________________ 
HELIA SENA FERREIRA RABELO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 

SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

97242934168
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

HELIA SENA FERREIRA RABELO

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/10/2023 14:10 SOB Nº 20232743690. 
PROTOCOLO: 232743690 DE 03/10/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314766477. CNPJ DA SEDE: 04884221000120. 
NIRE: 52600311131. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/10/2023. 
FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SERVIÇOS E 
ACESSÓRIOS LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


